RESUMO.
O presente trabalho tem por objetivo apresentar fundamentos que amparem proposta de anteprojeto de lei, dispondo sobre a adequação de novo valor para os processos que tramitem sob o rito de alçada, na forma prevista no art. 2º, da lei nº. 5.584, de 26 de junho de 1970, e ainda, fundamentos a sustentar interpretação do § 4º, do art. 2º da lei em comento, no sentido de que a impugnação cabível das sentenças prolatadas nos dissídios de alçada, em que versar matéria constitucional, é o recurso extraordinário perante o Supremo Tribunal Federal. Para tanto, evidenciada a percepção da sociedade de um modo geral quanto ao problema da morosidade e lentidão na solução dos conflitos judiciais pelo Poder Judiciário, a proposição discorrerá sobre o viés ideológico e a premissa da reforma do Poder Judiciário fulcradas na valorização da atuação do primeiro grau de jurisdição. Abordará o necessário enfrentamento sobre o tema da racionalização do sistema recursal em geral, e trabalhista em especial, buscando-se o necessário equilíbrio entre o princípio constitucional do devido processo legal, nas acepções do contraditório, ampla defesa e duplo grau de jurisdição, e o princípio fundamental da duração razoável do processo. Procurará abordar as razões jurídicas e de política judiciária favoráveis à adequação, através de proposição legislativa, do valor da alçada na Justiça do trabalho que limita a instância recursal no processo trabalhista, justificando a superação da aparente vedação constitucional à utilização do salário mínimo como indexador, e os fundamentos para se interpretar que o recurso cabível das sentenças proferidas nos dissídios de alçada é o recurso extraordinário perante o Supremo Tribunal Federal.
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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS. 

Um dos grandes problemas ainda enfrentados pelo Poder Judiciário diz respeito à sensação de morosidade, de lentidão na solução dos conflitos que lhe são apresentados para solução. O Estado, ao trazer para si o monopólio da jurisdição, assumiu, também, o dever de prestar a tutela jurisdicional de forma célere, buscando, em última análise, a pacificação social.
O vetor ideológico que informou a reforma do Poder Judiciário, e que culminou com a promulgação da Emenda Constitucional nº. 45, de dezembro de 2004, observou justamente os conceitos de celeridade, efetividade e eficiência da prestação jurisdicional, materializando-se na positivação do princípio fundamental da duração razoável do processo.
E um dos caminhos trilhados pelo legislador constitucional derivado, entre outros, foi o da valorização das decisões emanadas do primeiro grau de jurisdição. A partir desse viés ideológico e, observada essa premissa emanada do Texto Constitucional pós Emenda 45, diversas proposições legislativas foram encaminhadas ao Parlamento e tantas outras se encontram atualmente em estudo, a partir da iniciativa das Casas Legislativas, como se noticia sobre o trabalho de Comissões de notáveis instituídas na Câmara dos Deputados e Senado da República, para a reformulação dos Códigos de Processo Penal e Código de Processo Civil, em que se asseguram maiores poderes aos juízes de primeiro grau, objetivando a superação da percepção geral do primeiro grau de jurisdição como instância de passagem.

2. RACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA RECURSAL TRABALHISTA. 

Apresenta-se uma quase unanimidade o entendimento de que o sistema recursal previsto no ordenamento civil e penal deve ser racionalizado sob pena de não se conseguir concretizar o princípio fundamental da duração razoável do processo, positivado em nível constitucional com a Emenda Constitucional nº. 45/2004. No âmbito do direito processual do trabalho essa racionalização apresenta-se, inclusive, de forma mais evidente e acentuada, considerando-se o bem da vida tutelado.
Diversas proposições legislativas tramitaram, sendo convertidas em lei, e outras tantas ainda tramitam no Parlamento com o objetivo de equilibrar o direito constitucional da parte, de um lado ao duplo grau de jurisdição e, de outro, à celeridade e eficiência nos julgamentos. Como exemplos, a recente lei nº 11.496/07, que reduz as possibilidades de recurso de embargos perante o Tribunal Superior do Trabalho, e o PL nº. 5.468/09, que estabelece o recolhimento de depósito recursal no ato da interposição do agravo de instrumento na Justiça do Trabalho.
Esse é o grande desafio do legislador: equilibrar, no âmbito da legislação infraconstitucional, os direitos das partes calcados em dispositivos constitucionais. Acompanha-se com extremo interesse e atenção os trabalhos desenvolvidos por comissões de juristas formadas para elaboração de novos códigos de processo civil e penal. Em relação ao projeto do novo código de processo civil, um dos pontos trabalhados pela comissão é, justamente, a racionalização do sistema recursal, sinalizando-se com a perspectiva do novo digesto prever um único recurso como meio de impugnação de sentença. Não se apresenta desarrazoado prever que após a promulgação do novo código de processo civil, todo o processo do trabalho deverá ser reformulado, sob pena de ser paulatinamente segregada a sua utilização. “Quando o direito ignora a realidade, a realidade se vinga ignorando o direito” (Ripert).
Portanto, a racionalização do sistema recursal é imperativo que se impõe, calcada sempre na valorização das decisões proferidas pelo primeiro grau de jurisdição, equilibrando-se o direito dos litigantes à ampla defesa sem se afastar da noção justa de celeridade e eficiência da prestação jurisdicional, ao fim e ao cabo, agilizando o julgamento dos processos e desafogando o Poder Judiciário.
3. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL – SALÁRIO MÍNIMO COMO INDEXADOR. 

Quando se trata dos dissídios de alçada, previstos no art. 2º, da lei nº. 5.584/70, que são as ações cujo valor atribuído à causa não é superior a importância equivalente a 2 (dois) salários mínimos, a questão que se enfrenta de imediato diz respeito à vedação constitucional à utilização do salário mínimo como indexador.
O Supremo Tribunal Federal, enfrentando questão tormentosa sobre a base de cálculo do adicional de insalubridade, decidiu que a Constituição proíbe o emprego do salário mínimo como indexador, sendo legítima a sua utilização como base de cálculo (RE 366.507, data do julgamento 30.9.08. Relatora Ministra Ellen Gracie).

Nesse sentido, a matéria restou pacificada no âmbito da Justiça do Trabalho, com a edição do verbete nº. 356 das súmulas do colendo TST, nos seguintes termos: “Alçada recursal. Vinculação ao salário mínimo. O art. 2º, § 4º, da lei nº. 5.584, de 26 de junho de 1970, foi recepcionado pela CF/88, sendo lícita a fixação do valor da alçada com base no salário mínimo”.

Portanto, apresenta-se sem maiores divergências a constitucionalidade do art. 2º e § 4º, da lei nº. 5.584/70.

4. PROPOSTA DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DE ALÇADA NA JUSTIÇA DO TRABALHO. 

Na esteira da necessária racionalização do sistema recursal trabalhista, através da valorização das decisões de primeiro grau, e considerando-se o entendimento razoável de que não se justifica a discussão em várias instâncias de matérias que permeiam litígios de pequena repercussão econômica, é que se apresenta a proposta de alteração legislativa no sentido de se adequar, através de lei que altere o § 3º, do art. 2º, da lei nº 5.584/70, para majorar o valor de alçada para 60 (sessenta) salários mínimos, o que, considerando-se o valor atual do salário mínimo (R$ 510,00), alcançaria o valor de R$ 30.600,00 e, portanto, elevado número de ações trabalhistas que seriam decididas em instância única, salvo se a sentença proferida versar sobre matéria constitucional (rectius: contiver violação direta da Constituição da República), nos termos do § 4º, do art. 2º da lei em comento.

A medida teria o objetivo de encurtar o iter processual de um elevado número de ações trabalhistas em que se travam litígios oriundos de descumprimento de direitos básicos dos trabalhadores relacionados à verba de natureza eminentemente alimentar.

Apenas a título ilustrativo, e a partir de rápida pesquisa no sítio das Casas Legislativas, constatam-se apenas duas proposições apresentadas na Câmara dos Deputados com o objetivo de se elevar para 4 (quatro) vezes o valor do salário de referência para os fins de definição de alçada, nos termos da lei nº. 5.584/70 - PL nº. 3347/1984 e PL nº. 5440/1990 -, ambos arquivados.
5. RECURSO CABÍVEL NOS DISSÍDIOS DE ALÇADA.  
Quanto ao recurso cabível nos dissídios de alçada, duas correntes se apresentam no campo doutrinário. Uma corrente entende que versando a sentença nas ações de alçada sobre matéria constitucional, abre-se o caminho normal do recurso no âmbito trabalhista, cabendo, assim, recurso ordinário para o TST, recurso de revista para o TST e, somente então, recurso extraordinário para o STF. Outra corrente entende que sendo admissível o recurso extraordinário contra decisões de única instância, nos dissídios de alçada em que versar matéria constitucional, da sentença caberá o recurso extraordinário direcionado diretamente ao Supremo Tribunal Federal.
Em pesquisa no sítio do STF, encontram-se duas decisões monocráticas em que os Ministros Relatores negaram seguimento aos recursos extraordinários, entre outros fundamentos, que se a sentença versar matéria constitucional a causa “cai” no sistema recursal da CLT, ou seja, ordinário para o TRT e revista para o TST.

Por outro lado, há a súmula nº. 640 do próprio STF que diz o seguinte: “É cabível recurso extraordinário contra decisão proferida por juiz de primeiro grau nas causas de alçada, ou por turma recursal de juizado especial cível e criminal”. Das decisões monocráticas acima referidas, não há menção à súmula ora citada, o que permite a ilação de que o debate em plenário pode seguir linha de entendimento diverso do emanado nas decisões monocráticas noticiadas.

Parece-nos que a interpretação do art. 102, III, da CRFB, buscando um sentido lógico no sistema recursal, conduz-nos ao entendimento de que o recurso cabível nos dissídios de alçada é o extraordinário dirigido diretamente ao STF.

Com efeito, o art. 102, III, da Constituição Federal prevê o manejo do recurso extraordinário em face das sentenças decididas em única ou última instância. Por decisão de única ou última instância se deve entender aquela da qual não mais caiba qualquer recurso, ou daquela da qual não caiba qualquer recurso, admitindo-se, portanto, uma sentença do juízo de primeiro grau de jurisdição. Nesse passo as ações de alçada são decididas em instância única, não cabendo qualquer recurso, salvo se versarem sobre matéria constitucional, cujo recurso cabível é o extraordinário dirigido ao STF.

Portanto, defendendo-se a interpretação de que o recurso cabível contra sentença proferida nas ações de alçada que versar sobre matéria constitucional é o extraordinário perante o STF, nos termos do § 4º, do art. 2º, da lei nº. 5.584/70, propõe-se, ainda, a alteração do § 3º, do art. 2º, da lei nº. 5.584/70, majorando-se o valor da alçada para 60 (sessenta) salários mínimos. 
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